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PROJETO DE LEI N.º 010/2026. 

NS 

udrola EMENTA: Institui o Programa Municipal “Tabira por Elas”, 
e w'm,— Fu voltado à prevenção da violência contra a mulher e à 
O bna fonsg promoção da cultura de respeito e igualdade nas escolas 
— — — -= e . da rede municipal de ensino de Tabira — PE. 

A Vereadora Dionatan Maciel da Silva, conhecido politicamente como 

Estefany de Júnior, no uso de suas atribuições legais, subomete à apreciação da 

Câmara Municipal de Tabira — Pernambuco o seguinte Projeto de Lei: 

Art. 1º Fica instituído no Município de Tabira — PE o Programa Municipal 

“Tabira por Elas", com a finalidade de desenvolver ações educativas de prevenção à 

violência contra a mulher. 

Art. 2º O programa tem como objetivos: promover o respeito entre meninos e 

meninas; incentivar valores de igualdade e cidadania; orientar estudantes sobre 

direitos e prevenção da violência; fortalecer a valorização das mulheres na 

sociedade. 

e Art. 3º As ações poderão incluir atividades pedagógicas, palestras, 

' campanhas educativas, rodas de conversa, projetos culturais e participação da 

comunidade escolar. 

Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar parcerias com órgãos públicos, 

instituições de ensino, organizações sociais e profissionais especializados. 

Art. 5º O programa será desenvolvido prioritariamente nas escolas da rede 

municipal de ensino. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, 16 de março de 20726. 

Dionatan Máciel da Silva — Vereadora 
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JUSTIFICATIVA 

A violência contra a mulher é uma realidade que ainda afeta milhares de famílias 
brasileiras. Para enfrentar esse problema, é fundamental investir em políticas 
públicas que priorizem a prevenção e a educação. À escola é um dos principais 

espaços de formação de valores. É nela que crianças e adolescentes aprendem 
sobre convivência, respeito, cidadania e responsabilidade social. Trabalhar temas 
como igualdade de gênero, respeito às mulheres e cultura de paz contribui 
diretamente para a construção de uma sociedade mais justa e segura. 

O Programa “Tabira por Elas” surge com o objetivo de fortalecer ações educativas 
dentro da rede municipal de ensino, promovendo reflexões sobre respeito, 
empatia e convivência saudável entre estudantes. A iniciativa busca envolver não 
apenas os alunos, mas também professores, gestores escolares e famílias, criando 

uma rede de conscientização e proteção. 

Ao incentivar esse debate desde cedo, o Município de Tabira dá um passo 
importante na promoção dos direitos das mulheres e na prevenção de qualquer 
forma de violência. 

Sala das Sessões, 16 de março de 2026. 

Dionatàn &a Silva 
Vereador(a) — Câmara Municipal de Tabira Nome político: Estefany de Júnio 
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